LEI Nº 2.896/91

CONCEDE AJUDA FINANCEIRA AO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PATOS DE MINAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado à colaborar financeiramente com o SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PATOS DE MINAS, concedendo-lhe uma ajuda de Cr$1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil cruzeiros) destinado à construção de sua sede própria.


Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo 1º, fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor Cr$1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil cruzeiros) e a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial ou total de dotações do orçamento vigente.


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 31 de outubro de 1991.

ANTONIO DO VALLE RAMOS – Prefeito Municipal

